
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

                                                   

                    

                                                               

                                                                                                                                                     Nº 

                                                                                                            037/04                                                                                                                                          
 

              ADAIR  FERRAZ RAMOS                                                                         
                                                                 

                                                                                                                , Senhores Vereadores:  

 
INDICA A NECESSIDADE URGENTE DA CONSTRUÇÃO DE 

UMA SALA DE AULA PARA COMPUTADORES, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS...................................................................   
                                          

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais 

atribuições, com Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

INDICAM à Mesa, após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, 

que seja enviado Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - 

DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Ilm.º Sr. CLAUDIOMAR NEVES - 

MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS e ao 

Ilm.º Sr. HENRIQUE ALBERTO MOURA - MD. SECRETÁRIO 

MUNICIPALDE EDUCAÇÃO, mostrando-lhes a necessidade urgente da 

Construção de uma sala de aula  para Computadores e Aquisição de pelo menos 

seis computadores, para atender as necessidades dos alunos da Escola 

Municipal “Theodoro José Duarte”,  no município. 
 

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  12 de  Abril de 2004.  

 

 
 

Adair Ferraz Ramos 
Vereador 

 
 

 

 

 

 



                                                                                       

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 
 

                                                                                                                                                                                      

N.º: 

                                                                                                   JUSTIFICATIVA         037/04                                                         
                                                
 

 

              ADAIR  FERRAZ RAMOS                                                              PP                                                 

 
 

J U S T I F I C A T I V A  
 

                             Prezados Senhores: 
 

 

Escola Municipal “Theodoro José Duarte”, comunidade de 

Vila Cardoso, comporta um grande número de alunos, justificando plenamente o 

investimento realizado em sua reforma e que com certeza proporcionar um pouco 

mais de conforto aos alunos e professores.  

Considerando que, várias Escolas desse porte  e até menores, 

já possuem uma sala de computadores para ministrar o curso básico de informática 

aos alunos, hoje fundamental no currículo escolar, tanto para o seu consumo, como 

para o preparo para o mercado de trabalho. 

Considerando também que, a referida escola não dispõe de 

uma sala de aula destinada para esse fim, solicitamos de vossa parte, empenho no 

sentido de viabilizarem recursos para a Construção de uma sala de aula e aquisição 

de pelos menos 06 (seis) computadores, para que possamos proporcionar meios 

para que os alunos tenham aulas de informática, preparando-se para um futuro 

melhor.   

Diante dos motivos acima citados; é solicitamos de V. Ex.ªs., 

especial empenho, no sentido de viabilizar o referido serviço,  com maior brevidade 

possível. 

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  12 de  Abril de 2004.  

 

 
 

Adair Ferraz Ramos 
Vereador 
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